
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA
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RESOLUÇÃO No 13/2016/CDP                                    Florianópolis, 01 de setembro de 

2016.

O PRESIDENTE DO COLEGIADO DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DO

INSTITUTO FEDERAL DE SANTA CATARINA EM EXERCÍCIO,  no uso das atribuições

que lhe foram conferidas pelo Regimento Geral do IFSC e pelo Regulamento Interno do

Colegiado, 

Considerando a reunião do CDP de 01 de setembro de 2016;

Resolve:

Art. 1º A Resolução nº 01/2015/CDP, de 08 de abril de 2015, passa a vigorar com

as seguintes alterações:

“Art. 3º

(…)

§ 3º O controle de assiduidade do servidor estudante far-se-á mediante sistema

de controle de frequência adotado pela instituição e os horários de entrada e

saída não estão,  obrigatoriamente,  sujeitos ao horário de funcionamento do

órgão ou entidade, a que se refere o art. 5° do Decreto n° 1.590, de 10 de

agosto de 1995.”

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e

Cumpra-se

NAUANA GAIVOTA SILVEIRA

Presidente do CDP em exercício


